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CIDADANIA
EDTTAL SOI"ÁRES I COvtD COhIUN|DADE DE L|C|TAÇAO IIODAL|DADE

corAçÁo pRÉvta DE pREÇos N. o1ot2o22

Á SOLARES AÇÃO SOCIAL E CIDADANtA, situâdo na Àvenida Presidente Varqâs, 962, sala 511,

C5P 20071 002. Centro, Rio de Janeiro, RJ, firmou o Convênio n'930Í59/2022 com a

U l.i VERS DADE FEDERAL DO ESTADO DO RO DE JANEIRO UNIRO, cujo objetivo e a

jrnplantaçáo do Projeto: P.ojeto painel dos impactos Covid-19 em comunidadês da região

Metropo{itana do RJ, neste Ato representado pelo seu Presjdente, 5r. LUIS FELIPE DINIZ

MÀRT|NS, torna púbtico pâra conhecimento dos interessados que no dia e hora designado

ed.rzdr,r t,( racào r'à -odà.idàd. COTACÀO oRLV,A DF PeFCOS.

1. OBJETO

O objeto da presente Ucitação consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA LUnÍOtCa plnn

ADMINISTRAÇÂO DA DATA ENTRY E BANCO DE DADOS E HOSPEDAGEM DE BANCO DE

DADOS GEORREFERENCIADOS DO PROJETO, de acordo com as condições e especificaçóes

estabetecidas neste editat.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A presente contratação visa atender â Meta 04 do Convêrjo em epígrafe, conforrne consta no

Ptano de Trabatho que integra o referjdo termo do convênio.

3. DAS CONDTçõES DE PARTtCtPAÇÃO

3.1. Podêrão participar desta Licitaçào os interessados pertencentes ao ramo de ãtividade

relacjonado ao objeto da licitação, conforrne disposto nos respectivos atos constjtutjvos,

cadãstrados ou não, que atenderem a todas as exigências, jncttrsjve quanto à documeutacão,

constantes desta COTAÇÃO PRÉVlA DE PREÇOS e de seus anexos.

3.2. Não serão aceitas propostas via íax, ficando automaticamente excluidas da apreciação.

3.3. Não será admitida a participação de licitantes que:

a) Estejam em concordata (processos j udiciais anteriores à Lei n"1 I . 101 /2005 );

b) Recuperação judiciat ou extrajudiciat, ou em processo de execuçáo;

c) FaLência ou sob concurso de credores;

d) Estejam em dissoLução ou em tiquidação;

e) Que seja Pessoa físicà não estabeteclda como Microêmpreendedor lndividuat (MEl).

3.4. Poderão pârticipar do processo licitatório, 50mente pessoas jurídicas devidament
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regutarizadas, nos órgãos competentes, com experiência no ramo ticitado deste Editat.

4. DaS lNFAR/ÁACOES

4.1. 0s Dontos de duvida deverão ser esctarecjdos e o representante do interessado Íjrmará

una deataracão Íormal ]o ato da inscrição, assinada peto seu representante, de que tem

pleno conhecimento das condiçõ-"s e peculiaridades inerentes ao objeto desta COTACÃO

PREVIA DE PRECOS, assLrrnindo total responsabiljdade por esse fãto e inÍormando que não o

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou

financei[as, comprovando o seu conhecirnento sobre a área de atuaçáo.

4.2. Será inabilitado o Licitante que náo apresentar a decLaracào forrnaL, assinadã pelo seu

representante, de que têm p(eno conhecjrnento das condições e teor deste edital.

5. DA DATA, Do HoRÁRto E Do LocaL DA LtctraçÃo.

5.1 . No dia 09 dê novembro de 2022 às 1 3:00 horas na SOLARES ACÁo SOCtaL E CTDADAN A

em sua sede a Avenida Presidente Vargas, 962, saLa 511, CEP 2AAl1.002, Centro, Rio de

Janeiro, RJ, a empresa interessada fará entrega da sua proposta de preco.

5.1.1. A apresentação dos docurnentos de habititação dos Licitantes será no ato do

credencian'rento para qLre sua partjcipação sejâ ratjflcada.

5.í.2. No caso de inabitjtaçáo do prirnejro cLassificado, haverá um licitante convocado fa
ordem de atãssificacão, e assim sucessivamente, até a apuraÇáo de umâ proposta ou tance

que atenda a este Editat.

6, DA PROPOSTA DE PRECO

6.1. Cada tlcitante deverá entregar 02 (dois) envetopes opacos, [àcrados e identifjcados,

contendo no pnmeiro a respectlva proposta dê preco. especiÍicando os serviços, descontos

ofertados e Taxa Dll apticávet e no segundo a docLrmentacão de habjtitação da empresâ. qLre

deveráo ser apresentados em uma via, no endereço da SOLARES AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

Avenida Presjdente Vargas, 962, sãlâ 51 1, CEP 20071.AA2, Centro, Rio de Janejro, Rl

7. Dos DocuhtENTos REFERENTES À pRoposra DE pREÇo (ENvELopÊ t)

7,1. O tjcitante d-.verá apresentar a proposta redjgjdâ em português, de forn: :..-, -
detalhada, sem emendas ou rasurãs, devidamente datada, carimbada e assinada a: ::- ' ':
e rubrjcada nas demàjs foIhas, contendo as sequintes informaçôes:

a) NúmeIo desta COTÀCÀO PREVI,A DE PREÇos;

lir;-
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b :.:-:: ::.::.. endeTeco compteto, n'do CNPJ/MF e i" da lnscricão Estadual ou Municipal

c '.'. e o oê d oroo.o- o Objêro ôeltà COTaCÁO PcrVrA DL PRLCOS.

d . "a c; o. .o noo e Js\inâtuta.

el Dealaracáo de conhecirnento e aceitacão deste edital.

Í) 0s documentos da PROPOSTA DE PRECO exigidos neste Edltat deveráo ser apresentados

em uma via, identificada, ern 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as segujntes

indicacôes no seu versol

coMtssAo DE LtctTAçAo ENVELOPE t

PROPOSTA DE PREÇO COTAÇÃO DE PREÇOS N" 010/2022

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E CNPJ

7.'1.'1. Os prêços deverão ser cotados em rnoeda corrente nacionà1, com até duas câsas

decjmais à direita da vírglrta, praticados no úLtirno dia previsto para a entrega da proposta,

sem previsão de encargos financeiros ou expectativa infLacionária.

7.1.2. Nos precos finais deveráo estar incLuidos todos os custos, despesas adminjstrativas e

operacionajs, inctusive posto de autoatendimento, irnpostos, taxas e contribuicões socials,

obriqâções trabaLhistas, previdefciárias, íiscais e comerciais, mão de obra, trabalho em

sábãdos, dominqos e feriados ou em horário noturno, limpeza e rnanutêncào, que incidarn

sobre ã execução do objeto do presente convite.

7. í .3. A proposta deverá ter validade minjrna de 60 (sessenta) djas.

7.1,4. A fatta de documentos no EnveLope I Levará a slra eliminação auto.nática na sessào de

abertura de propostas.

7.2. CRITÉRIO DE JULGAhIENTO ADOTADO

7,2,1, Pa"a a escoLha da proposta mais vàntajosal o critério de jutgamento será o de MENOR

PREÇ0, apresentado nas ofertas dos serviços objeto deste Edita[.

7.3. DA ABERTURA E DO JULGAIÁENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.3. í . A sessáo de âbêrtura da PROPoSTA DE PREÇOS reatizar'se-á Íro dia 09 de novembro de

2022, o resuttado desse JULGAMENTO ocorrerá na mesma data, às 17:00 horas, ficaÍrdo a

critério da COMISSAO e informar que ocorrerá a homotogacáo no dia 14 de novembro de

2022, ooso.à]ooo p"à.omd, 'oded.e7 \oo',) o'drp; a e o'e.
7.3.2. Após ã anátise das propostas de todas as Ljcltantes, a COli SSÁ0 ordena,á as propostas

ê_r oTdeTn dearesceite dos !aLores.
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7.3.3. Observado o disposto no subitem precedente, será dectarada vencedora na proposta

de preço a Licitante que atíngir o menor preço.

7.3.4. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será reatizado pgI

ela COMISSÃOo

7.4.sendo acelta a proposta mars bern .Lassiíicada após o jutgamento da PROPoSTA DE

PRECO será verificado o atendimento das condiçôes habititarias peto Ljcitante que a tjver

formutado, mediânte apresentacào dos DoCUMENTOS DE H,AB LTAÇÁO de acordo com as

exigências estabeLecjdas no itern 8 deste EditaL.

7.5. Câso a rnais bern classificada náo atenda ãs condicões habititatórias será sohcitada a

convocada a sequnda meLhor classifjcada, e assirn por diante, até âtcânçar a proposta vátida.

7.6. O resultado da COTAÇÃO PRÉV|A DE PREÇOS será homologado peta SOLARES ÁCÀO

SOCIAL E CIDADANIA, a quat adjudicará o objeto e formaljzará contrato de fornecimento conl

a eTnpTesa vencedora.

co^4tssAo DE LtctraÇÃo ENvELopE

HABILtTAÇÃo coraçÃo DE pREÇos N" o1o/2022

RÀzÃo soctAl DA LrcrraNTE E CNPJ

8.2. Para a habititacão, o Ljcitante devera apresentar os documentos a segLrir elencadosi

a) Coat'ato SoLidL or F5tdrJro So- r..

b) RG, CPF e comprovante de residência dois) representante(s) [egaI ljs)]

c) Cartào de nscriçào no CNPJj

d) Certidão de Rêqlrtâridâde rêlativa ao Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS-

CRF;

ê) Certidão Conjunta Negativa oLr Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Retativos

aos Trjbutos Federâis e à Djvida Àtjva da Unjão CND-SRF;

f) Certidáo de Regularidade do lmposto Sobre CircuLacao de Mercadorias e Servicos'CND-

tcMs:

s) Certidào Negativa de Debitos do lrrposto sobre Serviços de QuaLquer Natureza retativa

,+
a

8. Dos Docu^/,ENTos DE HAB\L|TAÇÃo GNvELopE )
8.1. 0s documentos da HABILITÀCÀo exigidos neste Edltal deverão ser apresentâdos em uma

via, identiíicada, em 01 (um) ENVELOPE opaco e lacrado, contendo as seguintes jndicações no

seu anverso:

ao Município de domicítio da Licjtante - CND-lSS;
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hl :.-:::: .ê[ativa à requtaridade fiscaI e trabalhlsta, conforrne art. 29 da Lei n'

a aaa i: lata efeito de comprovação da regutarjdade da empresa junto aos órgàos púbLjcos.

I DÊ.iaracào que a empresa não utiliza menores de'18 (dezoito) ânos para trabalho

ncLJllrc. perigoso ou insalubre, nem menoTes de 16 (dezessejs) anos para qualquer trabatho,

sêt\,o na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos), em conformidade ao disposto

no inciso XXXI i, do art. 7" da Constjtujçáo FederàI.

i) Declaracão de conhecirnento e aceitacào do teor do Editat-

8,3. A falta de documentos no Envelope I levará a etimjnacão automática do certame da

empresa vencedora,

9. DO CONTRATO

9.1. Àpós a ho.notogacão do resuLtado, a vencedorâ será notifjcada para assinar o contTato

sob De.d de de(àir do d're'Lo a cot Lrr( i!ao. ,aso rào ro-pà e16.

9.2. 0 contratado deverá iniciar as atividades logo após a assinatura deste contrato_

9.3. O contrato decorrente desta ti.itacão terá vigência de 01 (urn) dia (2.+ horas) para

execução do objeto deste Editâ[, podêndo ser prorrogado a criterio dô contratante.

9.4. No ato de forffraLjzaçào do contrato, deverá â licitante vencedora tndtcar pessoa

pertencente ao seu quadro funcjonat, corn a quat a SOLÂREs poderá obter ifforTnãcoes e,ou

esclô'-(im-,ros. ben'o"oer.d-ir rê rrLêi.q.ô, oJ'td) .o^. .d!oe,.

9.5. Caso o contrato, por quatquer motivo. não venha a ser asstnado; a licitante subsequente

na ordem de classifjcacão será notiíicada, na qual a Cornissáo de Licitações da SOLÁRE5

AçÁO SOCTAL E CtDADANIA examinará â sLtâ proposta e qualificação, e assim 5ucessivamente)

ãte a apLrracão de uma que atendâ ao Edital. podendo esta Comissão negociar diretamente

com o proponente para que seja obtido preco rneLhor.

9.6. A CONTRATADA fjcará obriqada a:

a) Obter [icenças. alvarás, àutorizaçôes, êtc, junto às autoridades competentes,

necessárjas ao íuncjonamento dâ ativjdade de apoio a que se destjna;

b) Cumprir as obrigações Leqais retativas a encârgos fiscajs, trabalhistas, sociajs,

previdenciárjos, civis e comerciais que incidam sobre a atividade vincuLadâ à prestacão do

servjço, eximindo a sOLÁRES AçÃO SOCIaL E CIDADaNIA de quajsquer dessas

esponsabildaoe5;

c) Não se utjhzar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perjgoso ou insalubre

oLi de rnenor de dezesseis anos ern quatquer trabatho, saLvo na condicão de aprendjz, a partir

de quatorze anos (Lei n'9.854/1999, regutamentada peLo Decreto n" 4.358/2002);

SOLARES AçÃO SOCIAL E CIDADANIA
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d) :,-iiiI as dlsposições dos requLamentos internos da SOLARES ACÃO SOCIAL E

CIDA DAIIIA

er r.làô LrsaT o nome da SOLÁRES AçÃO SOCTAL E C|DADANIA para aqujsiçào de bêns,

a!rir aoTno para contratar servicos;

f) Arcar com a responsabiLjdade civit por todos e quaisquer danos materiais e morajs

aalrsados, dolosa ou cutposarnente. por ação ou omissão de seus empregados, prepostos ou

representantesj

g) No cãso de qualquer e.fpregado da empresa, que na opinião da Contratar'lte não

efetuar o suporte adequado, a Contratadâ deverá, mediante soti.itâção por escrito da

fiscaLjzaçáo, prover a sua substitujção imediatamente.

12. DAS DISPOSIÇõES GERATS

soLARE9 açÁo socraL E crDADAN|a
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10. DÀ, VtGÊNCtA, 2RORRO1AçÃO E DA RESCTSÃO CONTRATUAL.

10.1. Após o prâzo de vigência do Contrato, o mesmo poderá ser prorrogado havendo

interesse e concordânaia das partes, por igLtais e sucessivos periodos, ate o timite da vigência

do reíerido Convênio.

10.2. Considerar-se-á rescindido nas segujntes sjtuaçoes:

a) Sê ã êrnpresa deixar de exêrcer suas atividades especificas ou, âinda, na hipótese de

sua extjnção, llqujdacão ou íatência;

b) Ocorrer inadimplemento de ctáusu[â contratual;

c) A rescjsáo do Contrato poderá ser determjnada por âto LrntLateral e escrito da

Adrninisrracão da SOLARES AçÃo soctAL E C|DADANIA.

11 , DO PAGAMENTO

11.1. A §OLÀRES AçÃO SOCIAL E C|DADANIA efetuará o pagamerto dos serviços elencâdos,

objeto desta COTAÇÃO PRtVIA DE PREÇOS, à empresa vencedora conforme sua soLicjtaçào de

fornecimento/servicos, após a apresentâção da respectjva nota fiscat, devidamente atestada

peLo servidor responsáveI da soLicitante.

1í.2. O pagamento do objeto contrãtado dar-se-á até o 05" dia do mês sLtbseqLtente ao fato

gerador, após a apresentação da respectjva nota fiscal, devjdamente atestada pelo

funcjonário responsável e relatório mensal..
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12.1. ?a.i:grlrzar os trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as empresas

ieràc ao.star enr sua proposta comerciat: endereco etetrônico {e-majl), número de tetefone,

bem como o nome da pessoa indicada para contâtos.

12,2, A SOLARES AçÃO SOCTAL E CIDADANIA Teserva se o direito de não contratar nenhuma

dals) ernpresa(s) que apresentar proposta, cuja condiÇão náo seja do jnteresse da SOLARES.

12.3. 0 CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta comercjal e da habitjtacão,

deverá ser o mesmo estabetecirnento dâ empresa que efetivamente fâtlrará e executará o

objeto da presente Ljcitaçáo.

lZ.+. L SOt,lAtS nçÁO SOCTAL E C\DADANIÀ atraves de funcionário especia(mente desjqnado

acompanhará e fiscalizará a execucáo do Contrâto.

12.5. Os tjcitantes não terão djreito à irdefizaÇão em decorrêncja da revogação/anulacáo do

proLeo'mento .i.i-àro.io pc à SOLÁRES ÁçÀO SOCtAL E CtDADaNta.

12.6. O foro competentê para dirimjr possiveis dúvidas e/ou (itigios pertinentes ao objeto da

presente COTACÁO PRÉVIÂ DE PRECOS e o da Comarca do Rio de Janeiro - RJ.

13. Dos ANExos DA coraÇÃo pRÉvla DE pREços

13.1. lntegra a presente COTACÁO PREVIA DE PREÇOS, dete fazendo parte como se transcritos

em seu coTpo, o ANEXO I Especjfjcaçáo dos serviÇos.

Rio de Janeiro, 07 dê novembro de 2022.

Urrrur'tl do lorw h,,,,1onseca ,/ t
wL)
tipd Dinizudi[à Monico da F

Presidente da Comissão Secrêtário da Cornis e
Presidente da Solares Acão Sociât e Cidadania
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ANEXO I

ESPECTFTCÀçÃO DOS SERV|çOS

O oojÊro oà presenre licitàçáo (onsiste na CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíD|CÀ PARÀ

AOMINISTRÂÇÃO DA DATA ENTRY EM BANCO DE DADOS E HOSPEDAGEM DE BANCO DE

DAoOS G EO RREFERENCIADoS DO PROJETO, de acordo com as condlções e especificações

estôbetecidas neste editat peto período de 07 meses.

Os serviços a serem prestado pela contratada englobam as seguintes atividades:

Promover a conformidade das açóes adminjstrativas {contratos, convênios, pagamentos e

outras que tais) nos registro contábejs e no Siconv, de maneira a garantir que as obrigações

de Taxas e demais Recothimentos sejam quitadas.

ANEXO II
PROPOSTA COMERCIAL

(Usar papet timbrado da empresa)
Edital de cotação Prévia de Preços n'ol0/2022 coNTRATAÇÃo DE PESSOA JURÍDICA PARA

ADMINISTRAÇÃO DA DATA ENTRY EM BANCO DE DÂDOS E HOSPEDAGEM DE BÀNCO DE

DADOS GEORREFERENCIADOs DO PROJETO.

Convênio n" 9301 59/2022
Modatidade: Cotação Previa de Preços
Tipo: Menor preço gLobal

RÀZÃO SOCIAL:
Endereço:
Nome do responsável:

CNPJ

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR DICA PARÀ

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R§ OO.OOO,OO ( mil reais)

Observação: 0 preço proposto acima conternpla todas as despesâs necessárjas ao pteno
fornecimento, bem como os encargos (obriqações sociajs, impostos, taxas, fretes, etc.),
cotados separados e incidentes sobre o objeto.

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2022.

Assinatura pela Empresa
Empresa

ADMINISTRAÇÃO DA DATA ENTRY EM BANCO DE DADOS E

HOSPEDÀGEM DE BANCO DE DADOS GEORREFERENCIADOS
DO PROJETO.

,4,

a

LOTE ÚNICO - DATA ENTRY

Item Valor Mensal

Rs 0.000,00

SoLARE' açÃo socraL E crDADANra
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